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PALACIO VEREADOR OTACILIO CASSIMIRO DA SILVA
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PARECER N'. 0í/202'l

Comissão Espêcial de Análise dê contas, êxercício ÍinanceiÍo de 2014

PROCESSO No 305'lí120í8{ (anügo Procêsso no 100252í5) -TCE CE.

Gestor: ÍIiANOEL MARTINS ALVES.

ORIGEM: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE/CE.

RELATóRIO

Reuniu-se no dia 20 de maio do @nente ano a Comissáo Especial de Análise

de contas, exercício Íinanceiro de 2014 - Processo n" 305íí12018-6 (antigo

Procêsso no'100252rt5) -TCE/CE, a Íim de apreciar o Íeferilo Processo, oriundo do

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCE CE, relatado pelo Consêlheiro

Edilberto Carlos Pontes Lima, quê emitiu parecêr pÍévio pela ÍêgulaÍidado com

ressalva, recomêndando diversas providências à Prefeitura Municipal de Ereré/CE

para sanar os vícios no procedimento.

A Comissão ouviu o AssessoÍ Jurídico da Câmara Municipal de Ereré/CE o

Senhor Franciclaudio Nato de Silva, que fez esclârecimentos dos itens citados no

Parecer do Tribunal, como segue:

í. Disponibilidade das contas de govemo na redê mundialde computadores, não

envio da Lei de Diretrizes Orçamentárias;

2. LDO; 2. Não envio da programação financeira e o cronograma de execução

mensal de desembolso não foram encaminhados ao TCM/CE no prazo estipulado no

art. 8o da Lei de Responsabilidade Fiscal e nos moldes prêmnizados no art. 60 da lN

no 03/2000 -TCM/CE (com redaçáo dada pela lN no 0'l/2001 TCM/CE;
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3. Náo envio pela administração municipal das prestaçóes de contas de governo

o arquivo do SIM-PCG e o @nsequente oÍicio, peça obrigatória ne composiçáo da

prestaÉo de contas de governo;

4. Não cobrança, extrajudicial e iudicial, dos créditos municipais provenientes de

tributos, com a inscÍiçáo em divida ativa e utilizaÉo dos meios alteÍnalivos e

coercitivos de cobrança;

5. Divergência na RECEITA CORRENTE LIOU|DA (RCL);

6. Ausêncie de balanço patÍimonial de modo a que o saldo das contas de bens

móveis e imóveis coincidam com os valores registrados no SlM.

Ao Íinal, entendendo não ter havido violaÉo as noÍmas constitucionais, bem

como qualquer a mácula a Lei 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), a Lei

8.429192 (Lei de lmprobidade Administrativa), o Decreto Lei no 20í /1967, sem

nenhum prejuízo ao erário, sem enriquecimento ilicito ou violação aos principios da

AdministÍaÉo Pública ou mesmo violação às normas do TCE/CE; o Assessor

JurÍdico recomendou aos Excelentissimos Vereadores e Vereadoras a aprovação

das contas do govêrno municipal de ErêérCE no eno de 20í,í, sêm rossalvas.

Segue anexo o parecer do Assessor Jurídico.

PARECER DO RELATOR:

Ante ao exposto acima ê entendendo que foram questões técnicas,

encaminho o Voto úavorável à aprovação, e apÍesento em nome da Comissão

Especial de Análise de contas, exercício financeiro de 2014 - Processo no

305í1/2018{ (antigo Proceaso no í0025215) -TCE CE, Decreto Legislatiyo peb

APROVAçAO DAS CONTAS DO EXERCíC|O FTNANCETRO OE 20',14, do gestor

I'ANOEL MARTINS ALVES.

Os membros da Comissão Especial de Análise de contas, êxercício Íinanceiro

de 2014 - Processo no 3051ír20í8-6 (antigo Procêsso no 100252/15) -TCETCE, do
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gestor MANOEL MARTINS ALVES, por maioria, acompanham ovoto do Relator pela

APROVA AO DAS CONTAS DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 20í4, do gestor

]ÚANOEL ARTINS ALVES.

Rêssalte-se que o voto dissidente foi da vereadora Edneuda Figueredo de

Holanda.

Sala das Comissões da Câmâra Municipal de Ereré/CE, em 20 de Maio de

2021.

José Daciso Maia de Sousa
Presidente e Relator da Comissâo - COF
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Cicero Romão da Silvâ

Membro da COF

Membro da COF
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